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PROCESSO: 010.00000352/2023-22 

INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA  

ASSUNTO: COMUNICADO SOBRE COMPLEMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE CONTRATAÇÃODO EDITAL PROAC Nº 16/2023 – Música Popular / Gravação de Álbum 

COMUNICADO SOBRE COMPLEMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DO  

EDITAL PROAC Nº 16/2023 – Música Popular / Gravação de Álbum 

 

Aos proponentes desse Edital convocados para a contratação, destacamos o item do regulamento que versa sobre a complementação da documentação para 

contratação:  

 

IV. PRAZO E DOCUMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A Secretaria convocará os proponentes habilitados que tiverem seu projeto selecionado para entregar a documentação de contratação por meio de publicação de 

“Lista Convocatória para Assinatura de Contrato” no D.O.E. e posterior assinatura de contrato por meio de “Comunicado sobre Envio dos Contratos” no D.O.E.  

 

4.2. O proponente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação no D.O.E. da lista referida no item 4.1, para enviar através do 

sistema de inscrição: www.sistemaproac.sp.gov.br, a documentação relacionada no item 4.2.1 (Pessoa Jurídica) e 4.2.2 (Pessoa Física). 
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1) Após a análise da documentação, caso seja verificada necessidade de complementação, o proponente será notificado e poderá enviar, uma única vez, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da publicação do “Comunicado sobre Complemento” no D.O.E, a complementação da documentação.  

 

2) Caso o proponente não envie os documentos solicitados no item 4.2 no prazo estipulado, o projeto não será contratado e será convocado o suplente nos 

termos do item V. 

 

3) Após aprovação da documentação, a Secretaria enviará o contrato, que deverá ser impresso, assinado, digitalizado e encaminhado ou assinado por meio 

digital ou eletrônico, através do sistema de inscrição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do “Comunicado sobre Envio 

dos Contratos” no D.O.E.  

 

4) Caso o proponente selecionado não apresente o contrato assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos termos do item V. 

 

5) Somente será aceita a documentação enviada através do sistema de inscrição pelo cadastro/perfil do proponente. 

 

Aos proponentes convocados neste comunicado, informamos que a documentação devera ser encaminhada através do sistema on-line 

www.sistemaproac.sp.gov.braté às 23h59 do dia 25/09/2023. 

 

 

 

http://www.sistemaproac.sp.gov.br/
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PROJETOS CONVOCADOS: 

Num.Inscrição 
Nome do 
projeto 

Tipo 
de 

pessoa 

Proponente 
Nome 

Proponente 
Cidade 

Motivo 

16/2023-
1683.2979.3968 

Quintal dos 
Deuses 

Pessoa 
Jurídica 

NIX - 
Diversidade 
e Economia 

Social 

São Paulo 

 
Motivo: O CRCE enviado não foi emitido no prazo da convocação à contratação. 
 
Complementação a ser realizada: Enviar Certificado de Regularidade Cadastral de Entidade – CRCE, em 
caso de pessoa jurídica sem fins lucrativos, datado do dia do envio da documentação à SecretariaEnviar 
Certificado de Regularidade Cadastral de Entidade – CRCE.** O Certificado deve ser consultado no dia do 
envio da documentação à Secretaria em atendimento a esta convocação. 
 

16/2023-
1683.1521.7250 

INÉDITAS 
CANCIONEIRO 

GUINGA 

Pessoa 
Física 

Vivien 
Miwa 

Kozuma 
São Paulo 

 
Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado não possui mais de 02 (dois) anos da data da 
inscrição (Emitido em 14/08/2021).  
 
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás, 
contados até último dia de inscrição do Edital (até 05/05/2021).  
 
4.2.1.1. Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos 
municipais, estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de 
crédito; correspondência bancária; contrato de aluguel; ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo 
da Administração.   
 
4.2.1.2. Poderão ser aceitos comprovantes de endereços de proponentes que residem com parentes até 
terceiro grau, desde que comprovado o vínculo através de documentações como: Cópia simples do 
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documento de identidade, certidão de nascimento, certidão de casamento, certidão de união estável, ou 
outro capaz de comprovar o parentesco, a juízo da Administração.  
 
4.2.1.3. Poderá ser aceita, excepcionalmente, declaração assinada pelo proponente afirmando que possui 
domicílio atual e há mais de 02 (dois) anos no Estado de São Paulo, sob as penas da lei, contados do último 
dia do período de inscrição neste Edital, desde que acompanhada de comprovante (conforme item 4.2.2.1) 
relativo ao endereço declarado.  
 

16/2023-
1682.3962.3962 

ENTRE LUAS 
DE LUA FIOLI 

Pessoa 
Jurídica 

Luana de 
Oliveira 

Silva 
São Paulo 

 
1 - Motivo: A Consulta do CADIN apresentada esta possui emissão fora do prazo desta convocação. 
 
Complementação a ser realizada: Enviar a Consulta Inscritos do Cadastro Informativo dos Créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL, sem pendências 
registradas, datado do dia do envio da documentação à Secretaria.Link para consulta: 
https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx  
 
** A Consulta ao CADIN deve ser realizada no dia do envio da documentação à Secretaria em 
atendimento a esta convocação. 
 
2 - Motivo: A consulta das Sanções Administrativas encaminhada possui emissão fora do prazo desta 
convocação. 
 
Complementação a ser realizada: Enviar a Regularidade em consulta de Sanções Administrativas, datado 
do dia do envio da documentação à Secretaria Link para 
consulta: https://www.bec.sp.gov.br/sancoes_ui/aspx/consultaadministrativafornecedor.aspx 
** A  Consulta as Sanções deve ser realizada no dia do envio da documentação à Secretaria em 
atendimento a esta convocação. 
 

https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx
https://www.bec.sp.gov.br/sancoes_ui/aspx/consultaadministrativafornecedor.aspx
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16/2023-
1681.7369.1928 

3 décadas e 
mais 

Pessoa 
Física 

Thalita 
Magalhaes 

Ribeirão 
Preto 

 
Motivo: O comprovante de endereço antigo apresentado não possui mais de 02 (dois) anos da data da 
inscrição (Emitido em 14/09/2021). 
 
Complementação a ser realizada: Enviar Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás, 
contados até último dia de inscrição do Edital (até 05/05/2021).  
 
4.2.1.1. Os comprovantes de endereço poderão ser: lançamentos e/ou comunicados de tributos 
municipais, estaduais ou federais; contas de concessionárias de água, luz, gás, telefone, celular, cartão de 
crédito; correspondência bancária; contrato de aluguel; ou outro capaz de comprovar o domicílio, a juízo 
da Administração.   
 
4.2.1.2. Poderão ser aceitos comprovantes de endereços de proponentes que residem com parentes até 
terceiro grau, desde que comprovado o vínculo através de documentações como: Cópia simples do 
documento de identidade, certidão de nascimento, certidão de casamento, certidão de união estável, ou 
outro capaz de comprovar o parentesco, a juízo da Administração.  
 
4.2.1.3. Poderá ser aceita, excepcionalmente, declaração assinada pelo proponente afirmando que possui 
domicílio atual e há mais de 02 (dois) anos no Estado de São Paulo, sob as penas da lei, contados do último 
dia do período de inscrição neste Edital, desde que acompanhada de comprovante (conforme item 4.2.2.1) 
relativo ao endereço declarado. 
 

 

 


